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V TAÇA RN DE FUTSAL

REGULAMENTO

2011
V TAÇA RN DE FUTSAL
REGULAMENTO
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° – A V Taça RN de Futsal, promovida pela Federação Norte-Rio-Grandense de Futsal – FNFS, tem por objetivo principal a busca do alto rendimento do Futsal e será disputada de acordo com este regulamento, adotando-se as Regras Oficiais Nacional e as Regras da FIFA, com as atualizações e ajustes aprovados pela CBFS.
Art. 2º – As equipes disputantes da V Taça RN de Futsal aceitam e aderem incondicionalmente a este regulamento, seus Anexos e demais normativas editadas pela CBF, bem como a eventuais ajustes que se façam necessárias na V Taça RN de Futsal, como prévia e imperiosa condição para participação nesta competição, estando o presente Regulamento no site da FNFS no endereço eletrônico www.fnfutsal.com.br.
CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E DIREÇÃO DA V TAÇA RN DE FUTSAL
Art. 3º – A organização e direção da V Taça RN de Futsal ficará a cargo do Presidente da FNFS através da diretoria executiva, que fará cumprir e observar este Regulamento, o Livro Nacional de Regras de Futsal e as Leis Desportivas vigentes.

CAPÍTULO III

DAS INSCRIÇÕES E PARTICIPAÇÕES DE ATLETAS NA V TAÇA RN DE FUTSAL
Art. 4º – Cada equipe poderá inscrever o máximo 20 (vinte) atletas até antes do seu primeiro jogo dentro do grupo. 

§ 1º – Um atleta inscrito por determinada equipe terá inscrição definitiva para toda a competição. Assim sendo, um atleta inscrito em um grupo por determinada equipe não poderá ser inscrito por outra equipe em outro grupo.
§ 2º – O atleta inscrito em duas ou mais equipes dentro de um mesmo grupo terá que optar, por escrito, por qual equipe quer participar. 

Art. 7º – Somente poderão participar os atletas e membros da Comissão Técnica inscrito na FNFS para a competição.
Art. 8º - Fica terminantemente proibida a inscrição de atletas de outra Federação de futsal.
Art. 9º – Não poderá participar da competição atleta com idade inferior ou igual a 15 anos.

Art. 10º – Somente poderão participar atletas, técnicos, atendentes, fisioterapeutas e preparadores físicos, que constarem da relação de inscrição enviada à FNFS e que, quando dos jogos de suas equipes, devem apresentar sua RG junto ao anotador antes do início do jogo.

§ 1º – Na hipótese de perda ou extravio da RG, a identificação junto ao anotador da partida deverá ser feita pela apresentação do Boletim de Ocorrências (BO), expedido pelo órgão competente. 

§ 2º – Em hipótese alguma poderá ser apresentada cópia xerográfica da RG junto ao anotador da partida.
CAPÍTULO IV

DA FORMA DE DISPUTA

Art. 11º – A V Taça RN de Futsal será disputada em 02 (duas) Etapas: 
1. Etapa Eliminatória; 

2. Etapa Decisiva. 
§ Único – Cada uma das Etapas será dividida em 03 (três) Fases:
a)  Fase Classificatória;
b) Semifinal;
c) Final.

Art. 12º - Com respeito à Etapa Eliminatória: 
§ 1º - Será constituída de 08 (oito) grupos, onde a equipe campeã de cada grupo estará classificada para a Etapa Decisiva.
§ 2º - As Fases Classificatória, Semifinal e Final terão a forma de disputa aprovada em congresso técnico realizado antes do início de cada grupo.
Art. 13º - Com respeito à Etapa Decisiva:

§ 1º - Fase classificatória: será disputada pelas 08 (oito) equipes campeãs de cada grupo da Etapa Eliminatória, distribuídas em duas chaves, denominadas “A” e “B”, que jogarão entre si, dentro das chaves, em rodízio simples, passando para a Semifinal as 2 (duas) equipes melhores classificadas, pelo somatório de pontos ganhos, dentro de suas chaves.
§ 2º - Semifinal: será disputada pelas quatro equipes classificadas conforme o § 1º do presente artigo, quando ocorrerão os seguintes cruzamentos:
1ª colocado da Chave “A” X 2ª colocado da Chave “B”

1ª colocado da Chave “B” X 2ª colocado da Chave “A”

§ 3º - Final: será disputada em partida única entre as equipes vencedoras da Semifinal. A equipe vencedora desta partida será a campeã da V Taça RN de Futsal e a perdedora será a vice-campeã. 

CAPÍTULO V

DA CONTAGEM DE PONTOS

Art. 14º - A contagem dos pontos será a seguinte:

                a) Vitória:   3 (três) pontos ganhos;

                b) Empate: 1 (um) ponto ganho;

                c) Derrota:  0 (zero) ponto.

§ 1º – Na hipótese da homologação de um “W X O”, a equipe infratora será declarada perdedora do confronto por “1 X 0”, sendo creditado 3 (três) pontos ganhos para a equipe adversária, cumprindo o restante da tabela normalmente.
§ 2º - O gol será computado para o capitão da equipe adversária, em súmula.

§ 3º - Caso não apresentada a Diretoria Executiva da FNFS, justificativa amparada legalmente, e, por conseguinte, seja caracterizado um segundo “W X O”, a equipe infratora estará, automaticamente, eliminada da competição, ficando ainda, em face dessas ocorrências, suspensa da competição por dois anos.
§ 4º - Confirmada a eliminação da equipe por “W XO”, desprezar-se-á todos os seus jogos já disputados e atribuirá 3 (três) pontos para todos os seus adversários em tabela.
CAPÍTULO VI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 15º - Quando 02 (duas) equipes terminarem empatadas na soma de pontos ganhos, o desempate far-se-á da seguinte maneira e em ordem sucessiva de eliminação, para se saber qual equipe passará da fase classificatória para semifinal:

a) Maior número de vitórias;              d) Maior número de gols marcado;

b)  Confronto direto;                            e) Saldo de gols;

c)  Menor número de gols sofrido;      f) Sorteio.

Parágrafo Único – Quando 03 (três) ou mais equipes terminarem empatadas na soma de pontos ganhos, observar-se-ão, sucessivamente e na ordem eliminatória os critérios do caput deste artigo, exceto o confronto direto.

Art. 16º - Em caso de empate em qualquer uma das partidas da Semifinal, ou na Final de um dos grupos da Etapa Eliminatória ou na final da Etapa Decisiva, o desempate far-se-á da seguinte maneira: será disputado um tempo suplementar de 10 (dez) minutos, em 02 (dois) tempos de 05 (cinco) minutos cada, sem intervalo, fazendo-se a inversão de lados. Se ao término do tempo suplementar persistir o empate, para se apurar o vencedor serão executados tiros livres diretos da marca penal, conforme especifica o Anexo II do Livro Nacional de Regras.
CAPÍTULO VII

DOS JOGOS E SEUS HORÁRIOS

Art. 17º - Quando uma partida não se realizar ou for interrompida por qualquer motivo, ou ainda, se for anulada, será programada a sua realização e/ou continuação nas 24 (vinte e quatro) horas subseqüentes da data que deveria ser realizada, ou foi interrompida e/ou anulada.

Art. 18º - A equipe que se apresentar na quadra de jogo com número insuficiente de atletas ou com atraso superior a tolerância de 15 (quinze) minutos, mesmo que devidamente equipada, será considerada perdedora por “W X O”.

Art. 19º – A equipe que negar-se a participar da partida ou desistir do jogo durante seu andamento será considerada como desistente, devendo ser aplicado o artigo 18º do presente Regulamento.
CAPÍTULO VIII

DAS APENAÇÕES

Art. 20º – A aplicação de cartões punitivos, estabelecidos nas Regras de Futsal, nas cores: Amarela (advertência), e vermelha (expulsão) constitui medidas preventivas de inequívoca eficácia no campo desportivo, objetivando refrear a violência individual e coletiva durante as partias.
§ 1º – Sujeitar-se-á ao cumprimento de suspensão automática e conseqüentemente impossibilitado de participar na partida subseqüente o atleta que receber:

a)    Um (1) cartão vermelho (expulsão) ou,

b)    Dois (2) cartões amarelo (advertência).

§ 2º – Sujeitar-se-ão ao cumprimento de suspensão automática e conseqüentemente impossibilitado de participar da partida subsequente o técnico, treinador, preparador físico, médico, fisioterapeuta ou atendente, médico, e preparador físico que for expulso na partida anterior.

Art. 21º – Os cartões amarelo recebidos na Etapa Eliminatória não serão considerados nem levados para a Fase Decisiva. Entretanto, a suspensão automática decorrente da aplicação de cartão vermelho, obrigatoriamente, deverá ser cumprida.
Parágrafo Único – A quantidade de cartões recebidos independe de comunicação oficial da Federação, sendo o seu controle e cumprimento de responsabilidade exclusiva das equipes.

Art. 22º – A contagem de cartões (vermelho e amarelo), para fins de aplicação da suspensão automática é feita separadamente e por tipologia de cartão, não havendo possibilidade de o cartão vermelho apagar o amarelo, já recebido na mesma ou em outra partida da competição.

 § 1º – Se um atleta, em determinado momento da competição acumular simultaneamente 2 (dois) cartões amarelo e mais 1 (um) cartão vermelho, cumprirá, automaticamente, a suspensão por duas partidas.

§ 2º – O cartão amarelo ou vermelho que enseje suspensão automática será considerado cumprido pelo atleta quando a equipe adversária do jogo seguinte desistir da competição.

Art. 23º – A equipe que utilizar atleta ou membro da comissão técnica irregularmente em qualquer partida sujeitar-se-á:

a) Perda automática dos pontos na partida, em caso de vitória ou     empate, com atribuição de 3 (três) pontos ganhos à equipe adversária, independente de protesto;

b) Ratificação de 0 (zero) ponto ganho na partida, em caso de derrota ou empate, com atribuição de 3 (três) pontos ganhos à equipe adversária.

§ 1º – A irregularidade da atleta ou do membro da comissão técnica configurar-se-á na hipótese:

a) Inexistência de inscrição do atleta para a competição;

b) Participar de jogo da competição, quando estiver cumprindo suspensão automática, por força de cartão amarelo ou vermelho;

c) Praticar outras irregularidades tipificadas como infração às Regras Nacional de Futsal ou a este Regulamento.

§ 2º – A participação efetiva de uma atleta ou membro da comissão técnica na partida é caracterizado quando o mesmo é relacionado na súmula de jogo e esta tem o seu início, conforme preceitua o item 1 da Regra 9 do Livro Nacional de Regras de Futsal.

Art. 24º − Se uma partida for encerrada por falta do número mínimo de atletas, determinado pelas Regras, a equipe que não tiver número mínimo de atletas será considerada perdedora, se estava ganhando ou empatando, somando-se 3 (três) pontos ganhos para a equipe que tinha o número mínimo de atletas para continuidade da partida.

Parágrafo Único – Se as duas equipes não possuírem o número mínimo de atletas para continuidade da partida, ambas serão consideradas perdedoras e nenhum ponto ganho será atribuído às mesmas.
CAPÍTULO IX

DAS PREMIAÇÕES

Art. 25º - Ao final da Fase Decisiva será entregue as seguintes premiações:

1) Ao Campeão, o prêmio de R$ 2.000,00 (dois mil reais), troféu de Campeão e medalhas para os atletas participantes da competição;

2) Ao Vice-Campeão, o prêmio de R$ 1.000,00 (hum mil reais), troféu de Vice-Campeão e medalhas para os atletas participantes da competição;

3) Troféus para o artilheiro, para o melhor goleiro e para o atleta destaque da competição.
CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26º – De conformidade com a legislação vigente, as equipes deverão apresentar-se em quadra, devidamente uniformizadas. 

§ 1º – Em caso de semelhança de uniforme a equipe que tem o mando de jogo deverá providenciar a mudança do seu uniforme.

§ 2º – Se considera a equipe que tem o mando de jogo aquela que estiver colocada no lado esquerdo da tabela.
§ 3º - É obrigatório o uso de caneleiras pelos atletas.

§ 4º - As camisas deverão ter números na frente e nas costas. 
Art. 27º – Somente poderão permanecer no banco de reservas os atletas suplentes e os membros da comissão técnica, todos devidamente identificados à mesa, sendo proibido fumar durante o desenvolvimento da partida.

Parágrafo Único – Qualquer atleta, uma vez relacionado em súmula, poderá se incorporar ao banco de reservas, mesmo no desenvolvimento da partida, sendo considerado participante dela mesmo que ausente.

Art. 28º – Antes do jogo cada equipe deverá apresentar uma bola ao anotador, em perfeito estado ou em condições de jogo, a critério da arbitragem.

Art. 29º – Caberá ao sediante do grupo providenciar a segurança às autoridades desportivas, oficiais de arbitragem, atletas e ao público em geral, no local da competição e fora dele. A segurança deverá ser fornecida pela Polícia Militar.

Parágrafo Único – Inexistindo condições de segurança para iniciar a competição ou nela prosseguir, o Árbitro deverá determinar a suspensão do jogo, elaborando relatório minucioso das causas da suspensão, cabendo à Diretoria da FNFS a determinação da nova data para a realização do tempo faltante ou de novo jogo se ainda não houver sido iniciado, independentemente do envio do relatório à Justiça Desportiva.

Art. 30º – Fica proibido a utilização de buzinas ou quaisquer instrumentos de sopro durante o desenrolar das partidas, todavia será permitido a presença de charanga desde que colocada no lado oposto da mesa de controle do jogo.

Art. 31º – A equipe que se sentir prejudicada durante a competição, poderá efetuar o protesto através de requerimento encaminhado à Diretoria da FNFS até duas horas após a realização da partida, devendo ser assinado pelo representante legal da equipe, acompanhado do valor de um salário mínimo vigente, referente à taxa de protesto, não tendo a equipe o direito à devolução da referida taxa.

Art. 32º – Os casos omissos ou não previstos no presente Regulamento serão resolvidos pela Diretoria da FNFS.

Art. 33º – Este Regulamento, elaborado com base no Art. 217, I da Constituição Federal e aprovado pela Presidência da FNFS, entrará em vigor a partir de 04 de abril de 2011.

                                                                       Natal, 04 abril de 2011.

                                                                Clovis Gomes da Costa Filho

                                                                       Presidente da FNFS
